Matrícula dos alunos de 6 anos

A Resolução do Conselho Nacional de Educação CNE/CEB nº.  06/2010, que estabelece a data limite, 31/03, para ingresso no primeiro ano do ensino fundamental,  não se aplica às escolas do Sistema de Ensino do Estado de São Paulo. O CNE edita normas gerais para a educação no país, as quais devem, obrigatoriamente, ser observadas pelas escolas federais e por locais que não têm sistema próprio de ensino.

O Sistema de Ensino do Estado de São Paulo, que inclui as escolas particulares, é normatizado pelo Conselho Estadual de Educação e seguiremos as determinações da Deliberação CEE nº 73/08, que estabelece data limite até 30/06.

A Secretaria de Estado da Educação de São Paulo publicou a Resolução SE 61/2010, que estabelece a data 31/03 para as matrículas na rede de ensino estadual e na rede de ensino  municipal.  Quando orienta a rede de ensino, a SE se dirige apenas às escolas públicas estaduais e/ou municipais.

Quando as normas forem para o Sistema de Ensino do Estado de São Paulo, estão destinadas também ao cumprimento pelas escolas particulares.

Anexo o Comunicado Conjunto CEE/SEE sobre matrícula no primeiro ano do ensino fundamental.

Crianças nascidas em 2005 (mesmo que de julho a dezembro), que fizeram pré-escola em 2009 e em 2010 irão para o primeiro ano do ensino fundamental em 2011, mesmo que completem 6 anos até dezembro. (inclusive as  que tenham estudado em escola não regularizada - é preciso anexar a declaração da escola anterior especificando que estudaram em 2009 e 2010)

É a última exceção que a Del CEE 73/08 concedeu.

Para a educação infantil todas as etapas deverão ser organizadas para 2012, com os nascidos até 30/06.

Att.

Edson Pequeno

Depto. Pedagógico - SIEEESP
